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PROJETO DE LEI ORDINÁRIA  Nº 751/2021

Concede o Título de Utilidade Pública à Associação Laura Fressatto de Apoio 
à Saúde, com sede em Curitiba.

 

 

Art. 1º Concede o Título de Utilidade Pública à Associação Laura Fressatto de Apoio à Saúde, com sede em Curitiba.

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

LUIZ CLAUDIO ROMANELLI

Deputado Estadual

 

 

Justificativa 
 

A Associação Laura Fressatto de Apoio à Saúde é uma pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, 
localizada em Curitiba, que tem por finalidade elaborar ações, programas e projetos relacionados à assistência da 
saúde, com o objetivo de melhorar processos, tornando mais eficiente os serviços públicos ou privados, no país ou no 
exterior, com a utilização de meios digitais capazes de oportunizar condições mais adequadas ao atendimento de 
pacientes dos serviços de assistência à saúde.

 

Presta serviços de apoio de assistência à saúde com ênfase digital, como teleatendimento, plataformas 
digitais de serviços de saúde, acessíveis e eficientes, destinadas aos hospitais sem fins lucrativos do país e do 
exterior, bem como para organizações, órgãos ou pessoas jurídicas de diversas constituições jurídicas, públicas ou 
privadas, nacionais ou estrangeiras, que tenham por finalidade ações, programas e projetos para o desenvolvimento e 
assistência à saúde.
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Além disso, realiza serviços de treinamento, capacitação, educação continuada, cursos livres, implantando 
ações, programas ou projetos digitais aplicáveis a hospitais.

 

Sempre que possível, o Instituto Laura utiliza a Inteligência Artificial (Al) em seus serviços, ações, programas e 
projetos, assim como dedica esforços para a compreensão, aprendizagem e desenvolvimento dessa tecnologia e 
outras que se apresentarem em benefícios das pessoas assistidas pelos serviços de assistência à saúde.

 

Diante da relevância dos serviços prestados pela instituição, peço apoio dos nobres pares para a aprovação 
do presente projeto de lei.

DEPUTADO LUIZ CLAUDIO ROMANELLI

Documento assinado eletronicamente em 08/12/2021, às 17:35, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 751 e o 

código CRC 1A6C3A8A9E9D5BC
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DECLARAÇÃO Nº 76/2021

DECLARAÇÃO

 

Declaro, para fins de cumprimento ao disposto no inciso II do art. 2º da Lei Estadual n.º 17.826, de 13 de 
dezembro de 2013, que dispõe sobre a Concessão e a Manutenção do Título de Utilidade Pública à entidades no 
Estado do Paraná, que tenho conhecimento das atividades e da relevância dos serviços prestados pela entidade 
Associação Laura Fressatto de Apoio à Saúde, inscrita no CNPJ sob n.º 34.352.357/0001-50, a ser beneficiada com 
o Título de Utilidade Pública.

 

LUIZ CLAUDIO ROMANELLI

Deputado Estadual

DEPUTADO LUIZ CLAUDIO ROMANELLI

Documento assinado eletronicamente em 08/12/2021, às 18:01, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 76 e o código 

CRC 1B6B3C8A9E9B5BC
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CADASTRAL
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NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO LAURA FRESSATTO DE APOIO A SAUDE 
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CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9 - Associação Privada 

 
LOGRADOURO 
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COMPLEMENTO 
SALA 01 

 
CEP 
80.240-001 

BAIRRO/DISTRITO 
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ENDEREÇO ELETRÔNICO 
EMPRESARIAL@ROIT.COM.BR 

TELEFONE 
(41) 3076-5005 
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SITUAÇÃO CADASTRAL 
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responsabilidade quanto às atividades dispensadas.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: ASSOCIACAO LAURA FRESSATTO DE APOIO A SAUDE
CNPJ: 34.352.357/0001-50 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 13:57:48 do dia 10/11/2021 <hora e data de Brasília>.
Válida até 09/05/2022.
Código de controle da certidão: 2FD8.40F2.365A.27D8
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 025552955-96

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 34.352.357/0001-50
Nome: CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR
 
         Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.
 
         Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.
 
 

Válida até 29/03/2022 - Fornecimento Gratuito
 
 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www.fazenda.pr.gov.br
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INFORMAÇÃO Nº 2631/2021

 

 

 

Informo que esta proposição foi apresentada na Sessão Ordinária do dia 13 de dezembro de 2021 
e foi autuada como Projeto de Lei nº 751/2021.

 

 

 

Curitiba, 13 de dezembro de 2021.

 

 

Camila Brunetta 
Mat. 16.691

CAMILA BRUNETTA SILVA

Documento assinado eletronicamente em 13/12/2021, às 16:07, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 2631 e o 

código CRC 1C6F3E9D4D2B2EA
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INFORMAÇÃO Nº 2726/2021

 

 

 

Informo que, revendo nossos registros em busca preliminar, constata-se que a presente proposição 
não possui similar nesta Casa.

 

 

 

Curitiba, 14 de Dezembro de 2021.

 

 

Cristiane Melluso

Matricula 17.147

CRISTIANE REGINA CLETO MELLUSO

Documento assinado eletronicamente em 14/12/2021, às 13:34, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 2726 e o 

código CRC 1E6A3D9A4D9A9FA
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INFORMAÇÃO Nº 2727/2021

Projeto de Lei n°: 751/21

Interessado: ASSOCIAÇÃO LAURA FRESSATTO DE APOIO À SAÚDE

Assunto: Concessão do Título de Utilidade Pública. 

 

Em conformidade com a Lei nº 17.826, de 13 de Dezembro de 2013, que regulamenta a Concessão 
do Título de Utilidade Pública no Estado do Paraná, há necessidade de anexar ao processo legislativo os seguintes 
documentos:

 

                      1) certidão liberatória do Tribunal de Contas; 

2) declaração do presidente da entidade atestando o recebimento ou não de verbas públicas e, em 
caso afirmativo, especificando o valor, a origem e a destinação dada;

3) declaração do deputado autor do Projeto de Lei de que tem conhecimento das atividades e da 
relevância dos serviços prestados pela entidade a ser beneficiada com o Título de Utilidade Pública declarando  que 
 os  documentos  juntados  são autênticos; 

4) relatório de atividades da entidade nos últimos doze meses com datas, assinado pela diretoria da 
instituição, comprovando fim público de prestação de serviços úteis à coletividade; 

5) Título de Utilidade  Pública  Municipal  publicado  em  diário  oficial; 

6) comprovação  de inscrição  no  Conselho Municipal  ou Estadual de Assistência  Social se  for  a 
finalidade  da  entidade;

7) declaração do presidente da instituição, com firma reconhecida em cartório, atestando que os 
cargos de diretoria não são remunerados.

Desse modo aguardam-se as providências solicitadas para prosseguir com regular andamento do 
pedido de concessão do Título de Utilidade Pública.

Curitiba, 14 de Dezembro de 2021.
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Cordialmente.

Cristiane Melluso 
Mat. 17.147

CRISTIANE REGINA CLETO MELLUSO

Documento assinado eletronicamente em 14/12/2021, às 14:14, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 2727 e o 

código CRC 1B6C3F9E5D0C2DE
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Tribunal de Contas do Estado do Paraná 

Certidão Liberatória 
 
 
 
 
 

ASSOCIACAO LAURA FRESSATTO DE APOIO A SAUDE 

CNPJ Nº: 34.352.357/0001-50 

FINALIDADE DA CERTIDÃO: RECEBIMENTO DE RECURSOS PÚBLICOS, MEDIANTE CONVÊNIO, TERMO DE
PARCERIA, CONTRATO DE GESTÃO OU INSTRUMENTO CONGÊNERE 

É CERTIFICADO, NA FORMA DO ART. 95, DA LEI COMPLEMENTAR ESTADUAL Nº 113, DE 15/12/2005, E DOS
ARTS. 289 E SEGUINTES DO REGIMENTO INTERNO DO TRIBUNAL DE CONTAS, QUE O ASSOCIACAO LAURA
FRESSATTO DE APOIO A SAUDE ESTÁ EM SITUAÇÃO REGULAR PARA RECEBIMENTO DE RECURSOS
PÚBLICOS.

VALIDADE: CERTIDÃO VÁLIDA ATÉ O DIA 30/09/2022, MEDIANTE AUTENTICAÇÃO VIA INTERNET EM
WWW.TCE.PR.GOV.BR.

CERTIDÃO EXPEDIDA COM BASE NA INSTRUÇÃO NORMATIVA 68/2012.

Tribunal de Contas do Estado do
Paraná ná

Código de controle 3091.LWMD.1400
Emitida em 01/08/2022 às 15:51:56 

Dados transmitidos de forma segura.



                        

institutolaura.org | contato@institutolaura.org | +55 (41) 3797-8977  
Alameda Dom Pedro II, 155 – Batel – CEP: 80420-060 – Curitiba/PR 

 

DECLARAÇÃO 
 
 
A Associação Laura Fressatto de Apoio à Saúde Ltda, devidamente inscrita no CNPJ nº 34.352.357/0001-

50, com endereço na Alameda Dom Pedro II nº 155, bairro Batel (Nex Coworking) - CEP: 80420-060 na cidade 
de Curitiba/PR, no Estado do Paraná, telefone comercial (41) 3797-8977 por intermédio de seu representante 
legal, o Sr. Jacson Luiz Fressatto, portador (a) da Carteira de Identidade nº 7.814.833-0 e do CPF nº 027.006.309-
98, DECLARA expressamente que recebemos verbas da Rede Nacional de Ensino e Pesquisa - Ministério da 
Ciência, Tecnologia e Inovações (RNP-MCTI), através do Contrato n° 3864, assinado em 25/06/2020, no valor 
total de R$ 170.530,00 (cento e setenta mil, quinhentos e trinta reais), referente à prestação de serviços 
especializados de pesquisa, desenvolvimento, implementação e utilização de soluções com suporte de 
Inteligência Artificial e Tecnologias Correlatas, entre os anos de 2020 e 2022; e do Convênio n° 001/2022, 
firmado com o município de Guarapuava/PR, assinado em 14/01/2022, no valor máximo total de R$ 
1.688.400,00 (um milhão seiscentos e oitenta e oito mil e quatrocentos reais), no prazo de 15 (quinze) meses, 
referente à prestação de serviço em telemedicina e solução tecnológica para o município. 
 

Curitiba, 18 de agosto de 2022. 
 
 
                                                       _________________________________________ 

Assinatura do Representante Legal 
 
 





Expediente
Este é o Relatório de Impacto 2020 do Instituto Laura
Fressatto, no qual apresentamos a você a atuação de
nossa instituição, com foco na valorização da vida,
melhoria qualitativa e tecnológica da saúde pública,
impactando e trazendo melhoras reais para equipes de
saúde, permitindo que a atenção dos times se
concentre no paciente e na humanização da relação
com os cidadãos.
 
Presidente
Jacson Fressatto
Pai da Laura, do Leo e da Maya, criador do Robô Laura
e Fundador do Instituto Laura Fressatto.
 
Capa, diagramação e revisão
Mova Brand Studio
movabrandstudio@gmail.com
 
Editado em 2021.
 
Associação Laura Fressatto de Apoio a Saúde
CNPJ 34.352.357/0001-50
Curitiba - PR 
 



Salvar vidas é o éter que inspira a existência do
Instituto Laura. Impossível não abrir este relatório
sem uma homenagem a todas as pessoas que
perderam suas vidas pela pandemia de COVID-19.
Nossos sentimentos a todos que precisaram lidar
com a perda de alguém especial. Do lado de cá
também acreditamos que toda vida importa.
 
Nosso muito obrigada a todos os profissionais de
saúde que arriscaram a si e aos seus para amparar
aos enfermos anônimos. 
 
São gestos como estes que nos motivam a trabalhar
com ainda mais afinco, alimentados pela esperança
nos olhos dos pacientes e seus familiares.

Aos herois
da pandemia
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Coragem e Motivação. Relatar 2020 é relatar o ano que foi um verdadeiro
ponto de inflexão para nossa sociedade, quando praticamente todas as
agendas sociais foram profundamente impactadas simultaneamente. A dor
das perdas é uma constante que assola a todos. Mas tal qual foi a
passagem da pequena Laura, que estas perdas sejam também a força que
encoraja e motiva a mudança sistêmica, cultural e tecnológica, que irá
transformar inúmeras áreas da atividade humana, mas, sobretudo, que a
saúde pública seja o campo para a verdadeira revolução. Esta mesma força
catalizadora que acelerou tantas mudanças certamente se diluirá num
futuro próximo, mas tenho certeza que sua densidade e seu legado
permitirão espaço para que muitas mudanças, antes tão repelidas, ocorram
simplesmente porque a hora para fazer melhor e mais chegou. Estamos
diante a revolução da inteligência artificial. Uma revolução que não
substitui ou compete com a inteligência humana, pelo contrário, ela
coexiste e amplia a capacidade do ser humano. É a revolução da
inteligência ampliada através das tecnologias.
 
O Instituto Laura persegue esta revolução, acredita piamente que ela é
possível e necessária. Pois só há uma forma de capilarizar e democratizar
efetivamente a saúde pública e ela se chama tecnologia.
 

Mensagem

Jac Fressatto, fundador e presidente
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Em 10 de maio de 2010, Jac Fressatto recebeu um
de seus maiores presentes, a pequena Laurinha.
Prematura e muito debilitada, ela demonstrou uma
vontade de viver fora do comum, mas infelizmente
um inimigo silencioso e muito mais forte levou a
pequena Laura. 
 
A SEPSE mata mais de 230 mil brasileiros todos os
anos. Movido pela dor da perda da filha e, também
pela promessa de ajudar a diminuir esses números, o
arquiteto de sistemas Jac Fressatto criou o primeiro
robô cognitivo gerenciador de riscos do mundo.
Promessa cumprida: o Robô Laura já ajuda a salvar
12 vidas por dia e atualmente opera em mais de 30
hospitais.

História e

Por que existimos?

Impactar positivamente
1  BILHÃO  DE  VIDAS,
essa é a nossa meta!

missão

Laura
Fressatto04
Instituto



Para versão mobile, clique no QR Code para assistir
ao vídeo. Para versão impressa, use a câmera do

celular para scanear o código.
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Laura
Fressatto

O que

Oferecemos soluções de inteligência artificial com o objetivo de democratizar a
saúde por meio da tecnologia e gerar impacto social positivo em escala
acompanhando toda a jornada do paciente.  
 
Nosso primeiro produto, a Robô Laura, é implantado em instituições de saúde
para identificação antecipada dos riscos de deterioração clínica. Por meio de
Inteligência Artificial e tecnologia cognitiva, faz a priorização do atendimento em
instituições de saúde, assim como o gerenciamento de dados da rotina
hospitalar, emitindo alertas para a equipe assistencial. 

Ativa desde 2016,

a Robô já analisou

mais de 8,6

milhões de

atendimentos

1 2 3

Reduziu em 25%

a taxa de

mortalidade

hospitalar nos

locais onde atua

Ajudou a

salvar cerca

de 24 mil

vidas
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Implementar as ferramentas Laura para o SUS e para
Hospitais Filantrópicos que atendam ao SUS,
disponibilizando equipes assistenciais, treinamentos e
painéis de gestão inteligentes para otimizar os recursos e
gerar economia.

Com a missão de democratizar o acesso a saúde, fazendo-a chegar nas
mãos dos cidadãos, o Instituto nasceu para viabilizar estas poderosas
ferramentas de inteligência artificial, garantindo que funcionem
amplificando as capacidades das equipes de saúde pública.
 
Dessa forma, a atenção destes times consegue focar sempre nos casos
com maior potencial de risco. Fundado em 2019 pelo pai da Laurinha,
Jac Fressatto, acompanhado de um grupo de cientistas de dados e
especialistas que acreditam que é possível entregar um melhor acesso a
saúde com o uso de tecnologia. Justamente por isso, o Instituto não
tem fins lucrativos e seu único objetivo é transformar o sonho de salvar
vidas em uma realidade universal e acessível. 

Entender as oportunidades de melhoria dos sistemas de
saúde e desenvolver soluções tecnológicas para estas
demandas; 

Fomentar a produção acadêmica relacionada ao uso de
tecnologias nos sistemas de saúde, para conhecer de fato o
SUS e propor melhorias reais.

Trabalhando em 3 eixos principais,
o Instituto procura: 

Instituto Laura Fressatto
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Mas afinal,

Você deve estar se perguntando...

Quando nosso corpo se depara com uma infecção, ele gera uma resposta
inflamatória que pode levar a uma série de complicações. Essa é a chamada
sepse, conhecida popularmente como infecção generalizada.

A Sepse é a maior causa de morte nas UTIs, chegando a
65% dos casos, no Brasil.

Esta é a maior causa de morte evitável do mundo, que leva à óbito cerca de
11 milhões de pessoas todos os anos. Estima-se que uma em cada 5 mortes
hospitalares seja causada por sepse.
O sonho de criar uma solução para resolver a Sepse foi muito além, hoje
sabemos que as competências do Robô Laura são eficazes em um espectro
maior, o Robô consegue identificar indícios de piora clínica (deterioração) e
isto pode significar Sepse ou muitas outras causas de piora clínica. Isso é
fantástico!

o que é SEPSE?

Laura
Fressatto08

Instituto



Nós tivemos uma redução do tempo de diagnóstico de sepse
de 13h para 2h. Além de sua primordial função de auxiliar a

salvar vidas no ambiente hospitalar, é um marco para a Santa
Casa. (...) É um olhar de futuro, que traz de forma pioneira,
para a assistência aos pacientes SUS, aquilo que há de mais

moderno, de ponta, em tecnologias hospitalares.

Dr. Antonio Kalil
Diretor Médico da Santa Casa de Porto Alegre
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Nossa ferramenta intra hospitalar. Minera
dados, isola padrões de riscos e gera alertas
em tempo real quando encontra padrões de
piora clínica, usando protocolos como o
NEWS aliado a Machine Learning
(cognição). 
 
O objetivo é aumentar a capacidade de
identificar antecipadamente os pacientes
em piora clínica nas enfermarias e UTIs
através de uma ferramenta de suporte à
decisão com I.A. Utilizando os dados já
existentes no prontuário eletrônico. 
 
Esta aplicação pode atender:
Hospitais e Operadoras de Saúde.

Laura Inteligência Clínica 

25% de redução
na taxa de

mortalidade
geral.

 Diminuição no tempo
global de internação

e economia de
recursos.

O Instituto tem outorga para levar as tecnologias do Robô Laura ao SUS, na missão de
democratizar o acesso a saúde. Em poucas palavras, o Robô Laura é uma ferramenta
preditiva, que se alimenta de dados dos pacientes em bancos de dados dos sistemas de
saúde e analisa estes dados procurando padrões que denunciem riscos iminentes a vida.
Quando identifica estes padrões, dispara diferentes tipos de alerta para que as equipes
assistenciais possam tomar as decisões certas na hora certa. 

Redução de até 90%
no tempo de
resposta para

deterioração clinica. 

Como ajudamos
a salvar vidas?
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Laura Care

Laura
Fressatto

A saúde precisa chegar onde estão as
pessoas. O Laura Care nasceu para chegar na
ponta e conectar diretamente pacientes e
profissionais de saúde ao mesmo tempo que
coleta informações, analisa riscos e classifica
o potencial de gravidade dos pacientes. Tudo
de forma muito natural, por meio de
conversas pelo Whatsapp (entre outras
interfaces). 
 
O objetivo é aumentar a capacidade de
atendimento dos médicos e enfermeiros com
a ajuda da inteligência artificial. Uma
assistente virtual acompanha a jornada do
paciente de modo integral, evitando o
desperdício de recursos e permitindo o auto
atendimento do paciente.
 
Esta aplicação pode atender: Hospitais e
Secretarias da Saúde.
 
Além de todo o cuidado mantendo a linha de
comunicação com o paciente, a qualquer
momento a equipe pode assumir a
comunicação, tomar decisões, fazer
chamadas imediatas para teleatendimento e
telemedicina. Tudo na hora, pra que o
paciente evite deslocamentos desnecessários,
evite riscos de contrarir o novo Coronavirus e
evite procurar Pronto Atendimentos para
tirar dúvidas ou resolver casos leves.

Mais de 350 mil
atendimentos
realizados pela
plataforma.

Redução de até 80%
na procura por PAs
para solução de
casos simples*

*considerando integração com
equipe de backofice
(teleatendimento)

Monitorar riscos em tempo

real, em qualquer lugar.
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Monitoramento na pandemia

O Pronto Atendimento Digital foi lançado durante a pandemia da Covid-19,
atuando como um instrumento de monitoramento digital inteligente. A
ferramenta auxilia instituições de saúde e o poder público a operacionalizar o
atendimento virtual dos pacientes para as várias linhas de cuidado.

Ajudamos a direcionar o paciente certo,
para o profissional certo, na hora certa.

Desde o lançamento em 2020,
o P.A Digital da LAURA já realizou
mais de 350 mil atendimentos e
gerou uma economia média
mensal de R$ 1,5 milhões com a
digitalização da coordenação
do cuidado.

Pronto

Atendimento

Digital
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A iniciativa paranaense é pioneira no mundo
em gerenciar riscos na área da saúde usando

tecnologias de Computação Cognitiva e
Machine Learning. Seu grande mérito é
abreviar o tempo de intervenção médica.

Flávio Arns
Senador da República
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Grandes

Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações (MCTIC)

Em março de 2020 o Instituto Laura Fressatto, o Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações (MCTIC), Hospital das Forças
Armadas e Rede Nacional de Ensino e Pesquisa assinaram contrato em
Brasília para para promover a aplicação de novas tecnologias de
inteligência artificial na área da saúde para futura implementação em
hospitais públicos, universitários e filantrópicos no Brasil, melhorando o
atendimento dos pacientes em Unidades de Terapia Intensiva (UTI). Na
primeira etapa do projeto, a plataforma Robô Laura funcionará em três
hospitais das Forças Armadas.

Fonte: https://www.rnp.br/noticias/rnp-assina-acordo-para-levar-plataforma-de-
inteligencia-artificial-laura-para-hospitais

Feitos

Laura
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Partimos aceleradamente nessa situação do
combate ao coronavírus para usar o projeto
Laura nesse sentido. Poder participar desse

projeto é um grande orgulho que nos
engrandece no sentido de poder ajudar a

sociedade como um todo. 

Foto: Divulgação

General Rui Yutaka Matsuda
Diretor do Hospital das Forças Armadas
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“Inovação não precisa só de recursos, precisa de coragem. Hoje nós
somos um elenco de pessoas corajosas levando tecnologia acessível
para a saúde do nosso país”, afirmou o presidente do Instituto Laura
Fressatto, Jacson Fressatto. Ele lembrou que o projeto de inteligência
artificial começou depois que sua filha Laura, ainda com 18 dias, faleceu
por Sepse. “Ali começou uma grande oportunidade de levar o que eu já
conhecia de tecnologia para que aquilo [mortes por Sepse] não
acontecesse mais”, explicou. Com a nova parceria, esse propósito vai
ganhar escala. “A tecnologia do Robô Laura será levada a um público
que precisa de acesso a esses recursos”.
 
A cerimônia de assinatura contou com a presença do ministro do
MCTIC, Marcos Pontes, do comandante logístico do HFA, General Rui
Yutaka Matsuda, do diretor geral da Rede Nacional de Ensino e
Pesquisa, Nelson Simões, além de outras autoridades. Prevista para
acontecer ainda no primeiro semestre de 2020, a implantação do Robô
Laura faz parte do projeto Inova HFA, voltado para apoio e adoção
imediata de inovação na saúde.
 
“Esse projeto Laura nasceu de um momento difícil para o Jacson, hoje
ajuda muita gente e vai ajudar muito mais no futuro. Essa parceria tem
um sentido muito importante”, comentou o ministro Marcos Pontes. “É
a utilização da inteligência artificial de uma forma social”, destacou.
 

Para versão
impressa,
escaneie o
QR Code ao
lado para
assistir ao
vídeo. Para
versão digital,
basta clicar
aqui.
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A solução tecnológica desenvolvida para auxiliar na identificação e
acompanhamento de casos de Covid-19 recebeu um investimento de US $ 128
mil para implementar a inteligência artificial em até cinco municípios brasileiros
e 10 unidades de Pronto Atendimento, tanto na rede pública quanto privada. O
Pronto Atendimento Digital (P.A. Digital) foi lançado em abril de 2020 e já
funcionou em 25 instituições de saúde, incluindo parcerias com as prefeituras e
operadoras de saúde. Graças à inovação, mais de 160 mil pessoas já receberam
atendimento de saúde digital. Além do projeto enviado pelo Instituto Laura
Fressatto, braço filantrópico da startup, outras vinte propostas de diferentes
países latino-americanos foram selecionadas entre 500 inscritas.
 
Criado para identificar e acompanhar remotamente casos suspeitos de infecção
pelo novo coronavírus, atende os cidadãos por meio de uma interface de
conversa digital. Ao interagir no site das prefeituras, os pacientes tiram dúvidas
sobre sintomas e são acompanhados por 15 dias. Os casos mais graves são
encaminhados para atendimento presencial e podem ser acionados
imediatamente pela equipe de saúde do múnicípio através de tele-atendimento
pela ferramenta - imediatamente. Aqueles que apresentam sintomas mais leves
ou que não correspondem a riscos de infecção por Covid-19 são orientados a
permanecer em casa, evitando aglomerações desnecessárias nas unidades de
saúde. Para os pacientes com risco moderado, há possibilidade de
teleorientação pela enfermagem e, se necessário, teleconsulta médica
embarcada na solução.
 
 
 
 

Banco Interamericano de
Desenvolvimento (BID)
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Com o investimento do BID Lab, a tecnologia será ampliada tanto em termos
territoriais quanto em aplicações na saúde. Além de dispor do chatbot para
acompanhamento da pandemia, as cidades de Curitiba(PR), São Bernardo do
Campo (SP) e Catanduva(SP) passam a oferecer aos pacientes o P.A. Generalista,
tecnologia capaz de fazer a triagem e acompanhamento de outras doenças.
 
 
Além dos benefícios aos cidadãos, a ferramenta evita diálogos desnecessários,
respondendo a questionamentos simples (como sobre vacinação) economizando
assim tempo das equipes assistenciais que podem se concentrar nos casos mais
relevantes. Além disso, o acompanhamento robotizado de casos leves evita a
necessidade de ligações. A prefeitura de Curitiba estima uma economia de
aproximadamente R$ 600 mil/ano.
 
Fonte: https://www.curitiba.pr.gov.br/notici as/inteligencia-artificial-faz-triagem-de-pacientes-com-
suspeita-decovid-19-em-curitiba/55753

Para versão impressa, escaneie o
QR Code ao lado para assistir ao vídeo.
Para versão digital, basta clicar no QR Code.
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Agora vamos usar a inteligência artificial para
atender as pessoas suspeitas da doença, que
não vão precisar sair de casa para se consultar
com o SUS curitibano, minimizando os efeitos

do novo coronavírus na nossa cidade.

Rafael Greca
Prefeito de Curitiba em seu 3º mandato

Foto: Arquivo/Prefeitura de Curitiba
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Contador

Laura
Fressatto

Perder a filha para a sepse fez Jacson
Fressatto movimentar-se rumo a
mudanças no sistema de saúde. A
motivação em transformar toda a dor em
remédio levou o arquiteto de sistemas
Jac Fressatto a desenvolver essa
inteligência artificial capaz de gerenciar
os riscos da doença. Hoje, o Instituto
Laura Fressato já ajuda a salvar doze
vidas por dia. E pode salvar muito mais! A
meta é impactar positivamente 1 bilhão
de pessoas. 

24 .258

Pacientes conectados:
2.560.938

C
O
N

TA
DORDEV

ID
A
S

1) Selecionamos todos os registros
médicos desde a data de entrada do
Robô Laura no hospital; 2) Identificamos
o último registro do paciente (alta ou
óbito) para excluir dados duplicados;
3) Selecionamos os dados de alerta;
4) Relacionamos as duas bases anteriores
(registros médicos e alerta) para
identificar quem recebeu um alerta ou
não;
 

5) Selecionamos os dados de protocolos
de sepse, quando disponível;
6) Identificamos quais pacientes tiveram 
 ou não antibiótico prescrito;
7) Por fim, identificamos quem teve: alta
médica; pelo menos um alerta; protocolo
de sepse aberto; ou tomou antibiótico.
 
As tecnologias Laura já estão presentes
em mais de 10 Estados Brasileiros
disponibilizadas a uma população total de
mais de 3.000.000 de brasileiros 

Entenda como
funciona nosso
contador de vidas

12 vidas por dia.
É a média diária de alertas de piora, são

vidas que o robô ajuda a salvar. 

de vidas
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Para versão mobile, clique no
QR Code para acessar as
notícias. Para versão impressa,
use a câmera do celular.

Curitiba é destacada pelo BID no enfrentamento dos
desafios da pandemia
O prefeito curitibano Rafael Greca destacou que a inovação é

ferramenta da cidade para a retomada econômica e social no

pós-pandemia. 

O Accelerate 2030 conta com o apoio internacional da Pfizer e do

International Trade Center.

Accelerate 2030 divulga 35 empresas finalistas da
etapa nacional
 
A startup vai investir em desenvolvimento de tecnologia, primeiros

passos no exterior e projeta triplicar faturamento até o final do ano

Inteligência artificial brasileira que ajuda a salvar vidas
chega a hospitais públicos

Foram mais de 100
reportagens sobre os
benefícios de nossa
atuação. Aqui algumas
publicações interessantes,
clique sobre as imagens e
leia ou assista na íntegra.

O que dizem
sobre nós
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Instituições

Laura
Fressatto

beneficiadas

Com 548 leitos em duas unidades,
além de uma terceira Unidade de
Oncologia exclusiva, o Hospital
Márcio Cunha é um hospital geral,
credenciado para atendimentos de
alta complexidade e prestação de
serviços nas áreas de ambulatório,
pronto-socorro, internação e
serviços de diagnóstico.

O Hospital Erasto Gaertner é uma
instituição de saúde localizada em
Curitiba com foco no tratamento
clínico e cirúrgico de pacientes
com câncer e doenças
oncológicas. Com 224 leitos, o
hospital é considerado o maior
centro de tratamento de câncer
no Sul do Brasil.

Com 217 anos de história, é referência
nacional e internacional nas áreas de
cardiologia, cirurgia cardiovascular,
transplantes, neurocirurgia, pneumologia,
cirurgia torácica, oncologia e pediatria de
alta complexidade. Mantém um conjunto
de sete hospitais de várias especialidades,
estando localizada no Centro Histórico da
cidade de Porto Alegre,
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Cidades

Instituições
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beneficiadas

beneficiadas

24

Instituto



Laura
Fressatto

Com um mês de gestação comecei a passar
mal, na primeira noite de internação a Robô
Laura identificou a piora clinica o time foi
alertado. O médico me disse que eu teria

apenas 50% de chance de sobreviver. E hoje,
estou viva e meu filho está vivo. Se não fosse a

Robô Laura, eu não estaria aqui.

Fran Santana
Paciente salva pela Robô Laura
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Escaneie o código ou clique aqui para acessar o
vídeo do depoimento da Fran para o Programa

Encontro, da Rede Globo. 



Balanço Patrimonial
 (BP) 2020
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Prêmios &

Nossos
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reconhecimentos

apoiadores
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 Em uma ala com 40 pacientes, eu consigo
saber exatamente em quais vou passar a visita
primeiro ou qual vou direcionar uma assistência
personalizada, baseando-se pelo Robô Laura.

Heleno de Sousa Faria
Coordenador Assistencial
Hospital Erasto Gaetner

Foto: Arquivo pessoal
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#borasalvarvidas
#borasalvarvidas
#borasalvarvidas
#borasalvarvidas
#borasalvarvidas
#borasalvarvidas
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institutolaura.org

contato@institutolaura.org



A CÂMARA MUNICIPAL DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO PARANÁ, aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a
seguinte lei:
Art. 1º É concedido o título de Cidadão Honorário de Curitiba a João Carlos Regis.
Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO 29 DE MARÇO, 13 de maio de 2022.   
Rafael Valdomiro Greca de Macedo : Prefeito Municipal 
 

 

LEI Nº 16004 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO PARANÁ, aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a
seguinte lei:
Art. 1º É declarado de Utilidade Pública o Instituto Laura Fressatto (Associação Laura Fressatto de Apoio a Saúde).
Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO 29 DE MARÇO, 13 de maio de 2022.   
Rafael Valdomiro Greca de Macedo : Prefeito Municipal 
 

 

LEI Nº 16005 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO PARANÁ, aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a
seguinte lei:
Art. 1º É declarado de Utilidade Pública o Instituto João Marcio Emiliano (Instituto Esquerdinha).
Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO 29 DE MARÇO, 13 de maio de 2022.   
Rafael Valdomiro Greca de Macedo : Prefeito Municipal 
 

 

LEI Nº 16006 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO PARANÁ, aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a
seguinte lei:
Art. 1º Fica instituído o Dia da Conscientização sobre a Síndrome de Edwards (T18), a ser comemorado, anualmente, em 6 de
maio.

Declara de Utilidade Pública o Instituto Laura

Fressatto (Associação Laura Fressatto de Apoio a

Saúde).

Declara de Utilidade Pública o Instituto João Marcio

Emiliano (Instituto Esquerdinha).

Institui o Dia da Conscientização sobre a Síndrome

de Edwards (T18) no Município de Curitiba.
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO PARANÁ

Centro Legislativo Presidente Aníbal Khury

Pc Nossa Senhora De Salete SN - Bairro Centro Cívico - CEP 80530911 - Curitiba - PR - https://www.assembleia.pr.leg.br

DECLARAÇÃO Nº 212/2022

 Declaro para fins de cumprimento ao disposto no Parágrafo único do artigo 7º da Lei Estadual n.º 17.826, de 
13 de dezembro de 2013, que os documentos juntados pela Associação Laura Fressatto de Apoio a Saúde, inscrita no 
CNPJ n.º 34.352.357/0001-50, com sede no Município de Curitiba, são autênticos.

 

LUIZ CLAUDIO ROMANELLI

Deputado Estadual

DEPUTADO LUIZ CLAUDIO ROMANELLI

Documento assinado eletronicamente em 23/08/2022, às 12:17, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 212 e o 

código CRC 1D6E6A1D2D5F8FB
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO PARANÁ

Centro Legislativo Presidente Aníbal Khury

Pc Nossa Senhora De Salete SN - Bairro Centro Cívico - CEP 80530911 - Curitiba - PR - https://www.assembleia.pr.leg.br

INFORMAÇÃO Nº 6217/2022

Autor: DEPUTADO LUIZ CLAUDIO ROMANELLI 

Interessado: ASSOCIAÇÃO LAURA FRESSATTO DE APOIO À SAÚDE

Projeto de Lei n°:       751/2021

 

                   Atesto que a entidade instruiu o presente projeto com documentos a serem encaminhados à Comissão de 
Constituição e Justiça para análise de admissibilidade no tocante ao preenchimento dos requisitos dispostos na Lei 
Estadual nº 17.826, de 13 de dezembro de 2013.

 

               Curitiba,23 de  agosto de 2022.

 

Cristiane Melluso 
Mat. 17.147

CRISTIANE REGINA CLETO MELLUSO

Documento assinado eletronicamente em 23/08/2022, às 13:39, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 6217 e o 

código CRC 1F6A6D1E2F7A2BC
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO PARANÁ

Centro Legislativo Presidente Aníbal Khury

Pc Nossa Senhora De Salete SN - Bairro Centro Cívico - CEP 80530911 - Curitiba - PR - https://www.assembleia.pr.leg.br

DESPACHO - DL Nº 4028/2022

 

 

Ciente;

Encaminhe-se à Comissão de Constituição e Justiça.

 

Dylliardi Alessi  
Diretor Legislativo

DYLLIARDI ALESSI

Documento assinado eletronicamente em 23/08/2022, às 13:48, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 4028 e o 

código CRC 1A6C6E1A2F7E2EB
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO PARANÁ

Centro Legislativo Presidente Aníbal Khury

Pc Nossa Senhora De Salete SN - Bairro Centro Cívico - CEP 80530911 - Curitiba - PR - https://www.assembleia.pr.leg.br

PARECER DE COMISSÃO  Nº 1818/2022

PARECER AO PROJETO DE LEI N° 751/2021

 

Projeto de Lei nº 751/2021

Autor: Deputado Luiz Claudio Romanelli

 

 

Concede o Título de Utilidade Pública à Associação Laura Fressatto de Apoio à 
Saúde, com sede em Curitiba

EMENTA: DECLARAÇÃO UTILIDADE PÚBLICA – LEI Nº 17.826/2013 – 
REQUISITOS PREENCHIDOS – PARECER FAVORÁVEL.

PREÂMBULO

O presente Projeto de Lei tem por objetivo conceder o Título de Utilidade Pública à Associação Laura Fressatto de 
Apoio à Saúde, com sede em Curitiba

FUNDAMENTAÇÃO

Inicialmente, cumpre salientar que compete à Comissão de Constituição e Justiça, em consonância ao disposto no 
artigo 41, VII, “g”, do Regimento Interno da Assembleia Legislativa, verificar a constitucionalidade, legalidade, 
legitimidade do proponente, a técnica legislativa, bem como manifestar-se sobre o mérito das proposições que versem 
sobre a concessão de Título de Utilidade Pública de Associações, senão vejamos:

                             

Art. 41. Cabe à Comissão de Constituição e Justiça:

VII - Manifestar-se quanto ao mérito de proposições que disponham sobre:

g) declaração de utilidade pública de entidades civis. 

 

Chamada esta comissão a se manifestar quanto à legalidade, constitucionalidade e mérito do referido projeto, por estar 
o mesmo de acordo com a Lei nº 17.826/2013, nada encontramos que possa impedir sua normal tramitação. 

Os principais requisitos foram devidamente preenchidos, quais sejam:
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 Entidades sem fins lucrativos;•
a finalidade;•
 a não remuneração de seus membros;•
a destinação do patrimônio em caso de dissolução a uma entidade congênere;•
documentos de regularidade;•
relatório de atividades;•

 

A presente instituição é uma pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos ou econômicos, criada há mais de 
um ano, possuindo a finalidade elaborar ações, programas e projetos relacionados à assistência da saúde, com o 
objetivo de melhorar processos, tornando mais eficiente os serviços públicos ou privados, no país ou no exterior, com a 
utilização de meios digitais capazes de oportunizar condições mais adequadas ao atendimento de pacientes dos 
serviços de assistência à saúde, cumprindo assim com os requisitos exigidos pelo artigo 1º, I ,II e III da 
Lei 17.826/2013:

                             

Art. 1º O Título de Utilidade Pública será concedido por lei a entidades que 
comprovarem preencher os seguintes requisitos, por meio do respectivo 
Estatuto:

I – ser pessoa jurídica de direito privado constituída no Estado do Paraná 
ou que exerça atividades com representação no Estado, com ato 
constitutivo registrado;

II – ter personalidade jurídica, há mais de um ano;

III- finalidade assistencial, educacional, cultural, filantrópica, de pesquisa 
científica, de esporte ou meio ambiente, ou de proteção animal, desde que 
comprovado o interesse público das atividades desenvolvidas, prestando 
serviços de forma perene, efetiva e desinteressada à coletividade nos 
termos do respectivo Estatuto. (Inc. III – Redação dada pela Lei 19.418, de 
01 de março de 2018)

 

Quanto a não remuneração de seus dirigentes e a destinação do patrimônio, também encontram-se devidamente 
reguladas pelo presente estatuto.

Cumpre ressaltar também que todos os demais documentos exigidos foram anexados ao presente Projeto de Lei.

Por fim, no que tange à técnica legislativa, o projeto de lei em análise não encontra, óbice nos requisitos da Lei 
Complementar federal nº 95/98, bem como, no âmbito estadual, da Lei Complementar nº 176/2014, as quais 
dispõem sobre a elaboração, redação, a alteração e a consolidação das leis.

CONCLUSÃO
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Diante do exposto, opina-se pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei nº 751/2021, em virtude de sua 
CONSTITUCIONALIDADE e LEGALIDADE, bem como por preencher todos os requisitos exigidos pela Lei n. 
17.826/2013.

Curitiba, 09 de novembro de 2022.

 

 

 

DEPUTADO NELSON JUSTUS

Presidente da Comissão de Constituição e Justiça - CCJ

 

 

 

DEPUTADO MARCIO PACHECO

Relator

DEPUTADO MARCIO PACHECO

Documento assinado eletronicamente em 09/11/2022, às 14:51, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 1818 e o 

código CRC 1D6D6E8B0D1E6BE
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INFORMAÇÃO Nº 6817/2022

 

 

 

 

Informo que o Projeto de Lei n° 751/2021, de autoria do Deputado Luiz Claudio Romanelli, recebeu 
parecer favorável na Comissão de Constituição e Justiça. O parecer foi aprovado na reunião do dia 9 de novembro de 
2022.

O projeto está em condições de prosseguir seu trâmite.

 

 

Curitiba, 9 de novembro de 2022.

 

Maria Henrique de Paula 
Mat. 40.668

 

MARIA HENRIQUE

Documento assinado eletronicamente em 09/11/2022, às 16:33, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 6817 e o 

código CRC 1D6C6D8B0C2B2AD
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DESPACHO - DL Nº 4439/2022

 

 

Ciente;

Encaminhe-se à Diretoria de Assistência ao Plenário.

 

 

Dylliardi Alessi  
Diretor Legislativo

DYLLIARDI ALESSI

Documento assinado eletronicamente em 09/11/2022, às 18:57, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 4439 e o 

código CRC 1A6E6B8F0F2E2FC
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